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PORTARIA Nº 2.705, DE 07 DE MARÇO DE 2025  
  
  
Designa a servidora ELIANA ALENCAR DE OLIVEIRA, ocupante do 
cargo em comissão de Diretor de Departamento, para responder 
interinamente e a título precário sem nenhuma remuneração pelo 
cargo de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 68, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de Abril de 
1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1 - Fica designada no período de 06 a 17 de março de 2025, 
a servidora ELIANA ALENCAR DE OLIVEIRA, RG nº 288980542-SSP/SP, ocupante do 
cargo em comissão de Diretor de Departamento, para responder interinamente e a título 
precário sem nenhuma remuneração pelo cargo de Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Social, em substituição da titular Márcia Fernandes Gomes Teixeira, que 
está em gozo de férias regulamentares.  

  

Artigo 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 06 de março de 2025.  
  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos sete dias do mês de 
março de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

     ROGERIO CAVALIN  
                                                 Prefeito Municipal  

  
  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data supra.  
  
  
  
  

                                           RAFAEL CARBONARI BATISTA  
                                  Secretário Municipal de Gestão Pública 

 
 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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PORTARIA Nº 2.305, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas no artigo 
68, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, e artigo 509 da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, resolve: 
 
 

Art. 1º Tornar insubsistente a Portaria nº 1.948, de 16 de janeiro de 

2025, publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Ano VII, Edição 1956, Página 3 de 18, 

de 24 de janeiro de 2025, pelas razões constantes do Processo Administrativo nº 763/2025.  

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 

fevereiro do ano de 2025. 
 
 
 

 
ROGÉRIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra.  
 
 
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 2.306, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 
 
ROGÉRIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas no artigo 68, da 
Lei Orgânica do Município de Itupeva, e artigos 509 e 634 da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, resolve: 

 

Art. 1º Designar a Dra. CHADIA ABOU ABED CHIMELLO, 
Procuradora do Município, matrícula funcional nº 2030, o Sr. SAMUEL DEIVIDI SOBRAL BRIGIA, 
corregedor da Guarda Civil Municipal, matrícula funcional nº 3253, do quadro de pessoal da Guarda 
Civil Municipal e a Sra. DEISE SOUTO CRUZ DE AMORIM FRIGERI, assistente administrativo 
especializado, matrícula funcional nº 3304, do quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Município, 
para, sob a presidência da primeira, constituir Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 
destinada a apurar a conduta, bem como fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, conforme consta do Processo Administrativo nº 763/2025, imputado às 
servidoras de Matrícula Funcional nº 8658 e Matrícula Funcional nº 3421, por suposto 
descumprimento aos Artigos 470 e 471 da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, 
podendo ser classificadas como infrações de natureza leve, média, grave ou gravíssima, nos termos 
dos Artigos 472, 485, 486, 487 e 488, sendo este último passível de demissão, nos termos do Artigo 
503, todos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Itupeva, além de outras possíveis 
culminações legais previstas na referida norma ou correlatas. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte dias do mês de 

fevereiro do ano de 2025. 
 
 

ROGÉRIO CAVALIN 
Prefeito Municipal 

 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, na data supra.  
 
 
 

RAFAEL CARBONARI BATISTA 
Secretário Municipal de Gestão Pública 
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PORTARIA Nº 2.311, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 
2015, que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público 
de caráter efetivo: e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2023 para admissão no cargo de Agente 
de Gestão – Técnico em Gestão, conforme edital nº 28/2025 e Processo Administrativo nº 
1216/2025, classificada na 4ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra SUSANE TALITA DE ARAUJO BRUNI, para ocupar 

o cargo de Agente de Gestão – Técnico em Gestão, provimento efetivo, Ambiente Organizacional 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, Classe G, Nível de Capacitação I, padrão de 
vencimentos P26 (vinte e seis), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para 
exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública, a partir da presente 
data.  

  
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e quatro dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN   
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública 

desta Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.282, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;  

  
Considerando o disposto no artigo 28, I da Lei Complementar nº 387, de 11 de novembro de 
2015, que estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de servidor em cargo público 
de caráter efetivo: e,  

  
Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2023 para admissão no cargo de Agente 
de Gestão – Técnico em Gestão, conforme edital nº 28/2025 e Processo Administrativo nº 
1216/2025, classificada na 5ª colocação;  
  
RESOLVE:  

  
NOMEAR a Sra. ISABELA MENEZES WASCONCELOS, para 

ocupar o cargo de Agente de Gestão – Técnico em Gestão, provimento efetivo, Ambiente 
Organizacional Secretaria Municipal de Gestão Pública, Classe G, Nível de Capacitação I, 
padrão de vencimentos P26 (vinte e seis), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria Municipal de Gestão Pública, 
retroagindo seus efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2025.  

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezoito dias do mês 

de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

ROGERIO CAVALIN   
Prefeito Municipal  

  
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão Pública 

desta Prefeitura Municipal, na mesma data.  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                   PORTARIA Nº 2.333, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  

  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, JOSÉ 
MAURO LINDORIO, por motivo de aposentadoria por invalidez.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, JOSÉ MAURO LINDORIO, RG nº 410312289 SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Agente de Infraestrutura – Motorista de Veículos Leves e Pesados, lotado 
na Secretaria Municipal de Gestão Pública, por motivo de aposentadoria por invalidez, 
concedida pelo Itupeva Previdência.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente de 

Infraestrutura – Motorista de Veículos Leves e Pesados, junto a Secretaria Municipal de 
Gestão Pública.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
   

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
                          Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                       PORTARIA Nº 2.334, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  

  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, SILVIA 
APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA, motivo de 
aposentadoria por tempo de contribuição e idade.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, SILVIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA, RG nº 179935549 
SSP/SP, ocupante da função de Gestor Escolar, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por motivo de aposentadoria por tempo de contribuição e idade, concedida 
pelo Itupeva Previdência, conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro 
de 2019, artigo 37, § 14.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago a função de Gestor Escolar, junto a 

Secretaria Municipal de Educação.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

                      Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                        PORTARIA Nº 2.335, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  

  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, MARIA 
FERREIRA ATRIPALDI, por motivo de aposentadoria por tempo 
de contribuição e idade.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, MARIA FERREIRA ATRIPALDI, RG nº 187418925 SSP/SP, ocupante do 
cargo público de Professor de Educação Básica- Educação Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por motivo de aposentadoria por tempo de 
contribuição e idade, concedida pelo Itupeva Previdência, conforme Emenda 
Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Professor de 

Educação Básica - Educação Infantil, junto a Secretaria Municipal de Educação.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

                      Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                    PORTARIA Nº 2.336, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  

  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, MARIA 
CRISTINA LIMA DOS SANTOS BERMUDES DA SILVA, por 
motivo de aposentadoria por tempo de contribuição e idade.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, MARIA CRISTINA LIMA DOS SANTOS BERMUDES DA SILVA, RG nº 
17672725 SSP/SP, ocupante do cargo público de Professor de Educação Básica- 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, por motivo de 
aposentadoria por tempo de contribuição e idade, concedida pelo Itupeva Previdência, 
conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Professor de 

Educação Básica - Ensino Fundamental, junto a Secretaria Municipal de Educação.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

                      Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                    PORTARIA Nº 2.337 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  

  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, MARIA 
APARECIDA BRANDÃO RIBEIRO, por motivo de aposentadoria 
por idade.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, MARIA APARECIDA BRANDÃO RIBEIRO, RG nº 9246733 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotada na 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, por motivo de aposentadoria por 
idade, concedida pelo Itupeva Previdência, conforme Emenda Constitucional nº 103 
de 12 de novembro de 2019, artigo 37, § 14.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente de 

Infraestrutura – Ajudante Geral, junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

                      Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                   PORTARIA Nº 2.338, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  

  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, IRENE 
RAMOS DA CRUZ, por motivo de aposentadoria por idade.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, IRENE RAMOS DA CRUZ, RG nº 84556122 SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Agente de Políticas Sociais – Assistente de Alunos, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por motivo de aposentadoria por idade, concedida pelo 
Itupeva Previdência, conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 
2019, artigo 37, § 14.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente de 

Políticas Sociais – Assistente de Alunos, junto a Secretaria Municipal de Educação.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

                      Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                  PORTARIA Nº 2.339, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  

  
  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, 
CLAUDINETE MARIA DE ASSIS BARBOSA, por motivo de 
aposentadoria por idade.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, CLAUDINETE MARIA DE ASSIS BARBOSA, RG nº 50479313 SSP/SP, 
ocupante do cargo público de Agente de Políticas Sociais – Merendeira, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, por motivo de aposentadoria por idade, concedida 
pelo Itupeva Previdência, conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro 
de 2019, artigo 37, § 14.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente de 

Políticas Sociais - Merendeira, junto a Secretaria Municipal de Educação.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

                        Secretário Municipal de Gestão Pública  
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               PORTARIA Nº 2.340, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  

  
  
Exonera do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, 
APARECIDO DE OLIVEIRA, por motivo de aposentadoria por 
idade.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
RESOLVE:   

  
Artigo 1º - EXONERAR do Quadro de Pessoal da Prefeitura 

Municipal, APARECIDO DE OLIVEIRA, RG nº 15544637 SSP/SP, ocupante do cargo 
público de Agente de Infraestrutura – Ajudante Geral, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por motivo de aposentadoria por idade, concedida pelo Itupeva 
Previdência, conforme Emenda Constitucional nº 103 de 12 de novembro de 2019, 
artigo 37, § 14.  

  
Artigo 2º - DECLARA vago o cargo público de Agente de 

Infraestrutura – Ajudante Geral, junto a Secretaria Municipal de Educação.  
  

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2025.  

  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  

  
  

ROGERIO CAVALIN  
   Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

                     Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.341, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  
Nomeia DOUGLAS GEISON BORBA, para ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública.  
  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, 
de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º - Fica NOMEADO, a partir de 07 de março de 2025, 
DOUGLAS GEISON BORBA, RG nº 47.549.215-8 SSP/SP, CPF nº 308.317.168-43, 
para ocupar o cargo em comissão de Diretor de Departamento, lotado na Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, 
fazendo jus a remuneração equivalente ao C-02 (dois), constante da LC 551/2024.  

  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, contando seus efeitos a partir de 07 de março de 2025.  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete 

dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN   
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                     PORTARIA Nº 2.342, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
  

  
EXONERA a pedido FABIANA PEREIRA DE 
CARVALHO VASCONCELLOS CUNHA ocupante do cargo 
público de Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.  

  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:   
  

  
  

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir de 06 de março 
de 2025, a servidora FABIANA PEREIRA DE CARVALHO VASCONCELLOS CUNHA, 
RG nº 27.510.530-1 SSP/SP, CPF nº 257.192.198-38, ocupante do cargo público de 
Terapeuta Ocupacional, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

  
  

          Artigo 2º - Fica declarado vago o cargo de Terapeuta Ocupacional, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.  

  
  

               Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 06 de março de 2025.  

  
  
  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
  
  
  

    RAFAEL CARBONARI BATISTA  
    Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                  PORTARIA Nº 2.324, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

Retifica a portaria nº 2.145, de 11 de fevereiro de 2025, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 
1971, de 18 de fevereiro de 2025, que nomeou a servidora 
EUNICE DE OLIVEIRA SCAPIN a ocupar a função de confiança 
de Coordenador de Atividades.  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 
Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  
  

RETIFICA  
  Onde se lê: - lotada(a) na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários.  
  

   Leia-se: - lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.  
  

  
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
                                          Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                   PORTARIA Nº 2.325, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

Retifica a portaria nº 2.146, de 11 de fevereiro de 2025, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 
1971, de 18 de fevereiro de 2025, que nomeou a servidora 
CAROLINE CRISTINA DE MELLO AVILA a ocupar a função de 
confiança de Coordenador de Atividades.  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 
Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  
  

RETIFICA  
  Onde se lê: - lotada(a) na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários.  
  

   Leia-se: - lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.  
  

  
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
                                         Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                         PORTARIA Nº 2.323, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

Retifica a portaria nº 2.144, de 11 de fevereiro de 2025, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 
1971, de 18 de fevereiro de 2025, que nomeou a servidora 
MARIANA NASCIMENTO LIMA a ocupar o cargo de Assessor 
do Gabinete da Procuradoria Geral do Município.  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 
Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  
  

RETIFICA  
  Onde se lê: - lotada(a) na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários.  
  

   Leia-se: - lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.  
  

  
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
                                          Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                  PORTARIA Nº 2.322, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

Retifica a portaria nº 2.143, de 11 de fevereiro de 2025, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 
1971, de 18 de fevereiro de 2025, que nomeou a servidora 
DÉBORA RIBEIRO DE MENEZES a ocupar o cargo em 
comissão de Diretor de Departamento.  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 
Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

RETIFICA  
  Onde se lê: - lotada(a) na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários.  
  

   Leia-se: - lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.  
  

  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
                                          Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                  PORTARIA Nº 2.321, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

Retifica a portaria nº 2.142, de 11 de fevereiro de 2025, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 
1971, de 18 de fevereiro de 2025, que nomeou o servidor 
DYEGO DE BARROS MEDEIRO a ocupar o cargo em comissão 
de Diretor de Departamento.  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 
Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  
  

RETIFICA  
  Onde se lê: - lotada(a) na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários.  
  

   Leia-se: - lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.  
  

  
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
                                          Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                 PORTARIA Nº 2.320, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

Retifica a portaria nº 2.141, de 11 de fevereiro de 2025, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 
1971, de 18 de fevereiro de 2025, que nomeou a servidora 
ALINE PORTELLA a ocupar o cargo em comissão de Diretor de 
Departamento.  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 
Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

RETIFICA  
  Onde se lê: - lotada(a) na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários.  
  

   Leia-se: - lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.  
  

  
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
                                           Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                        PORTARIA Nº 2.319, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  

  
  

Retifica a portaria nº 2.140, de 11 de fevereiro de 2025, 
publicada na Imprensa Oficial do Município de Itupeva, Edição 
1971, de 18 de fevereiro de 2025, que nomeou a servidora 
DEISE SOUTO CRUZ a ocupar o cargo em comissão de Diretor 
de Departamento.  
  

ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 de 
Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  
  

RETIFICA  
  Onde se lê: - lotada(a) na Secretaria Municipal de Assuntos 

Jurídicos e Fundiários.  
  

   Leia-se: - lotado(a) na Procuradoria Geral do Município.  
  

  
  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis 
dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
                                          Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  

  
  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.326, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  

  
  

CESSA os efeitos da portaria nº 2147, de 11 de fevereiro de 
2025, que nomeou o (a) servidor (a) INGRID SILVA ROSSI a 
ocupar a função de confiança de Coordenador de Atividades.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º - Fica CESSADO os efeitos da portaria nº 2147, de 11 
de fevereiro de 2025, que nomeou o (a) servidor (a) INGRID SILVA ROSSI, a ocupar a 
função de confiança de Coordenador de Atividades, voltando o (a) mesmo (a) ocupar o 
cargo público de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, lotada na Procuradoria 
Geral do Município.  

  
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025.  
  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias 
do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  

  
  

  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública na data 
supra.  
      
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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PORTARIA Nº 2.329, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) 
JULIO CESAR VIEIRA SANTANA.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) JULIO 
CESAR VIEIRA SANTANA, ocupante da função de Motorista de Veículos Leves e 
Pesados, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, bem como considerar rescindido 
o seu contrato de trabalho com esta municipalidade, a partir da presente data, por findar 
o seu contrato de trabalho.  

  
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente 

data.  
  
  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra.  
 
 

  
         RAFAEL CARBONARI BATISTA   

             Secretário Municipal de Gestão Pública   
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PORTARIA Nº 2.328, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  
Dispõe sobre término de contrato do(a) funcionário(a) 
ANDREIA DIAS MOTA.  
  
ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de Abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º - Fica EXONERADO(A) do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o(a) funcionário(a) 
ANDREIA DIAS MOTA, ocupante da função de Enfermeiro, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, bem como considerar rescindido o seu contrato de trabalho com 
esta municipalidade, a partir da presente data, por findar o seu contrato de trabalho.  

  
  
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente 

data.  
  
  

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do mês de 
fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra.  
  

         RAFAEL CARBONARI BATISTA   
             Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                    PORTARIA Nº 2.332, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

  Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota.  
  
  

 ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São      Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 
04 de abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) MARCIO SOARES 

DA SILVA, portador do RG nº 57196085 SSP/SP, CPF 286.176.288-80, exercendo a função 

pública de Agente de Infraestrutura - Pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Manutenção da Cidade, dirigir veículos automotores leves da frota da Prefeitura Municipal 
quando necessário, nos seguintes termos:  

  
A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente 

para fins de exercício das atividades inerentes à função.  

São expressamente vedadas:   

1.A utilização do veículo por terceiros;  
2.Utilização do veículo para fins particulares;  
3.Concessão de carona.  

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, 
licenciamento, seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA.  

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da 
quilometragem, bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em 
prestar contas sobre possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar 
necessário.  

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 
data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:  

  
1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela 
conservação do veículo;  
  
   
2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de 
manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse 
procedimento (conserto ou manutenção) ser feito sem prévio 
consentimento ou por pessoa não autorizada pela PREFEITURA, 
excetuando-se aquelas de pequena monta, imprescindíveis à 
continuidade de viagens.  
3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da 
PREFEITURA, por mera liberalidade ou para troca do mesmo.  
4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência 
relacionada ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto.  
Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de 
multa por qualquer tipo de infração de trânsito.  
5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 
responsabilidade.  
6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 
combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 
PREFEITURA para cada usuário.  
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7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 
apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 
quilometragem no mento do abastecimento.  
8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no 
período de férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da 
PREFEITURA.  
9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.  
10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 
substâncias estupefacientes.  
11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato.  
Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, 
decorrentes de negligência ou má utilização do mesmo, bem como 
o recebimento de multas por infração de trânsito ou ainda pelo não 
cumprimento das determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza 
a PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento do 
valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o funcionário 
responderá, civil e criminalmente, pelos danos eventualmente  

  
As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, 

suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante 
comunicação ao FUNCIONÁRIO.  

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a 
vigência do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo.  

  
Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o 

mesmo não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.  
  
Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA.  
O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado 
a qualquer tempo.  

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na 
ocorrência das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser 
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do 
contrato de trabalho.  

  
    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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              PORTARIA Nº 2.331, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
  

  Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota.  
  
  

 ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São      Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, de 04 
de abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) ALEANDRO 

RICARDO LUCIO, portador do RG nº 29980904 SSP/SP, CPF 263.494.318-04, exercendo a 

função pública de Pintor, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da 
Cidade, dirigir veículos automotores leves da frota da Prefeitura Municipal quando necessário, 
nos seguintes termos:  

  
A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente 

para fins de exercício das atividades inerentes à função.  

São expressamente vedadas:   

1.A utilização do veículo por terceiros;  
2.Utilização do veículo para fins particulares;  
3.Concessão de carona.  

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, 
licenciamento, seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA.  

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da 
quilometragem, bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em 
prestar contas sobre possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar 
necessário.  

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 
data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:  

  
1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela 
conservação do veículo;  
   
  
2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de 
manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse 
procedimento (conserto ou manutenção) ser feito sem prévio 
consentimento ou por pessoa não autorizada pela PREFEITURA, 
excetuando-se aquelas de pequena monta, imprescindíveis à 
continuidade de viagens.  
3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da 
PREFEITURA, por mera liberalidade ou para troca do mesmo.  
4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência 
relacionada ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto.  
Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de 
multa por qualquer tipo de infração de trânsito.  
5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 
responsabilidade.  
6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 
combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 
PREFEITURA para cada usuário.  
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7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 
apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 
quilometragem no mento do abastecimento.  
8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no 
período de férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da 
PREFEITURA.  
9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.  
10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 
substâncias estupefacientes.  
11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato.  
Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, 
decorrentes de negligência ou má utilização do mesmo, bem como 
o recebimento de multas por infração de trânsito ou ainda pelo não 
cumprimento das determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza 
a PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento do 
valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o funcionário 
responderá, civil e criminalmente, pelos danos eventualmente 
causados a terceiros, ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de 
terceiro.  

   
  
 As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, 

suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante 
comunicação ao FUNCIONÁRIO.  

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a 
vigência do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo.  

  
Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o 

mesmo não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.  
  
Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA.  
O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado 
a qualquer tempo.  

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na 
ocorrência das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser 
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do 
contrato de trabalho.  

  
    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
   

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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                       PORTARIA Nº 2.330, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
  
                                    Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota.  
  
                          ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 

São      Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:   

  
Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) ADEMIR FERREIRA 

DA SILVA, portador do RG nº 16368697 SSP/SP, CPF 054.363.448-52, exercendo a função 

pública de Servente Geral, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Manutenção da 
Cidade, dirigir veículos automotores da frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos 
seguintes termos:  

  
A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente 

para fins de exercício das atividades inerentes à função.  

São expressamente vedadas:   

1.A utilização do veículo por terceiros;  
2.Utilização do veículo para fins particulares;  
3.Concessão de carona.  

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, 
licenciamento, seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA.  

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da 
quilometragem, bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em 
prestar contas sobre possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar 
necessário.  

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 
data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:  

  
1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela 
conservação do veículo;  
2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de 
manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse 
procedimento (conserto ou manutenção) ser feito sem prévio 
consentimento ou por pessoa não autorizada pela PREFEITURA, 
excetuando-se aquelas de pequena monta, imprescindíveis à 
continuidade de viagens.  
3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da 
PREFEITURA, por mera liberalidade ou para troca do mesmo.  
4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência 
relacionada ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto.  
Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de 
multa por qualquer tipo de infração de trânsito.  
5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 
responsabilidade.  
6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 
combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 
PREFEITURA para cada usuário.  
7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 
apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 
quilometragem no mento do abastecimento.  
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8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no 
período de férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da 
PREFEITURA.  
9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.  
10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 
substâncias estupefacientes.  
11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato.  
Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, 
decorrentes de negligência ou má utilização do mesmo, bem como 
o recebimento de multas por infração de trânsito ou ainda pelo não 
cumprimento das determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza 
a PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento do 
valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o funcionário 
responderá, civil e criminalmente, pelos danos eventualmente 
causados a terceiros, ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de 
terceiro.  

  As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, 
suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante 
comunicação ao FUNCIONÁRIO.  

   
Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a 

vigência do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo.  
  
Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o 

mesmo não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.  
  
Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA.  
O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado 
a qualquer tempo.  

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na 
ocorrência das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser 
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do 
contrato de trabalho.  

  
    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
   

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
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          PORTARIA Nº 2.343, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025  
-  

 Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota.  
  

       ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São            Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, 
de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
  

Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) LUIZ GUSTAVO 
MELO ADAMS, portador do RG nº 28507594 SSP/SP, CPF 288.852.298-59, ocupante do cargo 
de Assessor do Gabinete do Prefeito, lotado na Chefia do Gabinete do Prefeito Municipal, dirigir 
os veículos da frota da Prefeitura Municipal quando necessário, nos seguintes termos:  

  
A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente 

para fins de exercício das atividades inerentes à função.  

São expressamente vedadas:   

1.A utilização do veículo por terceiros;  
2.Utilização do veículo para fins particulares;  
3.Concessão de carona.  

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, 
licenciamento, seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA.  

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da 
quilometragem, bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em 
prestar contas sobre possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar 
necessário.  

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 
data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:  

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela 
conservação do veículo;  
2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de 
manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse 
procedimento (conserto ou manutenção) ser feito sem prévio 
consentimento ou por pessoa não autorizada pela PREFEITURA, 
excetuando-se aquelas de pequena monta, imprescindíveis à 
continuidade de viagens.  
3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da 
PREFEITURA, por mera liberalidade ou para troca do mesmo.  
4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência 
relacionada ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto.  
Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de 
multa por qualquer tipo de infração de trânsito.  
5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 
responsabilidade.  
6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 
combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 
PREFEITURA para cada usuário.  
7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 
apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 
quilometragem no mento do abastecimento.  
8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no 
período de férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da 
PREFEITURA.  
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9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.  
10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 
substâncias estupefacientes.  
11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato.  
Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, 
decorrentes de negligência ou má utilização do mesmo, bem como 
o recebimento de multas por infração de trânsito ou ainda pelo não 
cumprimento das determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza 
a PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento do 
valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o funcionário 
responderá, civil e criminalmente, pelos danos eventualmente 
causados a terceiros, ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de 
terceiro.  

  
As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, 

suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante 
comunicação ao FUNCIONÁRIO.  

Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a 
vigência do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo.  

   
Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o 

mesmo não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.  
  
Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA.  
O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado 
a qualquer tempo.  

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na 
ocorrência das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser 
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do 
contrato de trabalho.  

  
    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e sete dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
  
  

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

  
RAFAEL CARBONARI BATISTA  

Secretário Municipal de Gestão Pública  
  

  
  
  
  



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Segunda-feira, 10 de março de 2025 Ano VII | Edição nº 1982 | Página 36 de 38

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

  
  
  
  
  
  
  

         PORTARIA Nº 2.327, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025  
-  

 Dispõe sobre autorização para servidor dirigir veículos da frota.  
  

   ROGERIO CAVALIN, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de 
São            Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Itupeva, 
de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:  

  
Artigo 1º - Fica AUTORIZADO o(a) servidor(a) DANÚBIA DE 

ALMEIDA CAVALCANTE, portador do RG nº 340561956 SSP/SP, CPF 337.626.338-86, 
ocupante do cargo de Agente de Política Sociais – Assistente Técnico em Saúde Bucal, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, dirigir os veículos da frota da Prefeitura Municipal quando 
necessário, nos seguintes termos:  

  
A utilização do veículo da prefeitura se destina única e exclusivamente 

para fins de exercício das atividades inerentes à função.  

São expressamente vedadas:   

1.A utilização do veículo por terceiros;  
2.Utilização do veículo para fins particulares;  
3.Concessão de carona.  

Os encargos e despesas com abastecimento, manutenção, 
licenciamento, seguro e pedágio ficam a encargo da PREFEITURA.  

O FUNCIONÁRIO se compromete a conferência diária da 
quilometragem, bem como do estado de conservação do veículo, concordando desde já em 
prestar contas sobre possíveis danos, avarias e consumo excessivo, se a PREFEITURA julgar 
necessário.  

O FUNCIONÁRIO declara para todos e devidos fins ter recebido, nesta 
data, o veículo supracitado (remissão à Cláusula Primeira – Do Objeto), comprometendo-se à:  

1.Fazer uma condução responsável e segura zelando pela 
conservação do veículo;  
2.Comunicar diretamente à PREFEITURA a necessidade de 
manutenção ou conserto do veículo, não podendo esse 
procedimento (conserto ou manutenção) ser feito sem prévio 
consentimento ou por pessoa não autorizada pela PREFEITURA, 
excetuando-se aquelas de pequena monta, imprescindíveis à 
continuidade de viagens.  
3.Prestar contas ou devolver o veículo por solicitação da 
PREFEITURA, por mera liberalidade ou para troca do mesmo.  
4.Comunicar imediatamente a prefeitura qualquer ocorrência 
relacionada ao veículo, tais como, danos, avarias e roubo ou furto.  
Comunicar imediatamente a prefeitura em caso de recebimento de 
multa por qualquer tipo de infração de trânsito.  
5.Pagar as multas decorrentes de infração de trânsito de sua 
responsabilidade.  
6.Abastecer o veículo em postos com bandeira, considerando o 
combustível preferencial (álcool ou gasolina) segundo orientação da 
PREFEITURA para cada usuário.  
7.Controlar o consumo conforme planilha em anexo, mediante 
apresentação da nota fiscal do abastecimento, e anotação da 
quilometragem no mento do abastecimento.  
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8.Não utilizar o veículo para viagens particulares, inclusive no 
período de férias, salvo se houver liberação formal, por escrito da 
PREFEITURA.  
9.Não desviar, em caso algum, da rota definida.  
10.Durante todo o percurso, não consumir bebidas alcoólicas ou 
substâncias estupefacientes.  
11.Devolver imediatamente em caso de rescisão de contrato.  
Parágrafo Único: Em caso de danos ou avarias no veículo, 
decorrentes de negligência ou má utilização do mesmo, bem como 
o recebimento de multas por infração de trânsito ou ainda pelo não 
cumprimento das determinações acima, o FUNCIONÁRIO autoriza 
a PREFEITURA a proceder a desconto em folha de pagamento do 
valor correspondente ao mesmo. Em caso de acidente, o funcionário 
responderá, civil e criminalmente, pelos danos eventualmente 
causados a terceiros, ressalvado a hipótese de culpa exclusiva de 
terceiro.  

  
As cláusulas e/ou condições ora pactuadas poderão ser revistas, 

suprimidas e/ou revogadas no todo ou em parte a critério da PREFEITURA, mediante 
comunicação ao FUNCIONÁRIO.  

  
Nenhuma indenização será devida pela PREFEITURA, durante a 

vigência do presente termo, ou em caso de revogação, suspensão ou extinção do mesmo.  
  
Por não ser permitida a utilização do veículo para fins particulares, o 

mesmo não integrará salário para qualquer fim, seja ele previdenciário, trabalhista ou tributário.  
  
Os controles de custos serão feitos através dos modelos emitidos pela 

PREFEITURA.  
O presente Termo terá início a partir da data de sua assinatura e 

vigorará por prazo indeterminado, enquanto durar o vínculo empregatício, podendo ser revogado 
a qualquer tempo.  

Dar-se-á como automaticamente extinto o presente Adendo, na 
ocorrência das seguintes hipóteses: mudança de função cuja utilização do veículo deixe de ser 
necessária; determinação ou liberalidade da PREFEITURA; e extinção, cessação ou rescisão do 
contrato de trabalho.  

  
    Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  
  

   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos vinte e seis dias do 
mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco.  
  
   

ROGERIO CAVALIN  
Prefeito Municipal  

  
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra.  
  
  
  

RAFAEL CARBONARI BATISTA  
Secretário Municipal de Gestão Pública  
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1310/2025
I-  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  RAÇÃO  PARA  PEIXES  E

MILHO PARA OS PATOS QUE VIVEM NO PARQUE DA CIDADE
II- CONTRATADA: EMPÓRIO SIMÕES ITUPEVA LTDA -

CNPJ: 66.531.716/0001-23
III - ENTREGA: PARCELADA
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  6.760,00  (SEIS  MIL,

SETECENTOS E SESSENTA REAIS)
VI – JUSTIFICATIVA: PARA MANTER OS PATOS E OS

PEIXES QUE VIVEM NO PARQUE DA CIDADE ALIMENTADOS,
FAZ-SE  NECESSÁRIA  A  COMPRA  DE  ALIMENTOS
APROPRIADOS  PARA  ELES.

Itupeva, 7 de março de 2025.
Publique-se.

RAFAEL BETELLI DEBONE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E CULTURA

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2998/2025
I-  OBJETO:  AQUIS IÇÃO  EMERGENCIAL  DE

MEDICAMENTOS  E  INSUMOS  VETERINÁRIOS  PARA  O
DEPARTAMENTO  DE  FAUNA  E  BEM-ESTAR  ANIMAL  DO
MUNICÍPIO

II- CONTRATADA:PROLICITAÇÕES REPRESENTAÇÃO E
C O M É R C I O  D E  P R O D U T O S  P E T  L T D A  -  CNPJ :
34.132.086/0001-28

III - ENTREGA: ÚNICA
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V  -  VALOR  GLOBAL:  R$  30.123,56  (TRINTA  MIL,

CENTO  E  VINTE  E  TRÊS  REAIS  E  CINQUENTA  E  SEIS
CENTAVOS)

VI  –  JUSTIFICATIVA:  CONSIDERANDO  O  AUMENTO
SIGNIFICATIVO  DE  CASOS  DE  CINOMOSE  E  ERLIQUIOSE
ENTRE OS ANIMAIS ATENDIDOS, TORNA-SE NECESSÁRIA A
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS E INSUMOS
VETERINÁRIOS PARA O CONTROLE E TRATAMENTO DESSAS
ENFERMIDADES. A CINOMOSE, SENDO UMA DOENÇA VIRAL
ALTAMENTE CONTAGIOSA E SEM TRATAMENTO ESPECÍFICO,
EXIGE  CUIDADOS  INTENSIVOS  PARA  REDUZIR  SUA
LETALIDADE  E  MINIMIZAR  A  DISSEMINAÇÃO.  DA  MESMA
FORMA,  A  ERLIQUIOSE,  CAUSADA  POR  BACTÉRIAS
TRANSMITIDAS  POR  CARRAPATS,  PODE  EVOLUIR
RAPIDAMENTE PARA QUADROS GRAVES SE NÃO TRATADA
DE  FORMA  ADEQUADA  E  IMEDIATA.  O  AUMENTO
EXPRESSIVO  DA  DEMANDA  POR  ANTIBIÓTICOS,
ANTIPIRÉTICOS  IMUNOMOULADORES,  SOROS  E  OUTROS
INSUMOS ESSENCIAIS AO TRATAMENTO DESSAS DOENÇAS
RESULTOU NO ESGOTAMENTO DO ESTOQUE DISPONÍVEL,
COMPROMETENDO  A  QUALIDADE  DO  ATENDIMENTO  E
ELEVANDO O RISCO DE MORTALIDADE ENTRE OS ANIMAIS

AFETADOS.  DIANTE  DESSE  CENÁRIO  CRÍTICO,  TORNA-SE
IMPRESCINDÍVEL  A  REPOSIÇÃO URGENTE DESSES  ITENS,
UMA VEZ QUE A AUSÊNCIA DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
INVIABILIZA UM ENFRENTAMENTO EFICIENTE DA SITUAÇÃO.

Itupeva, 10 de março de 2025.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
De 10 DE MARÇO DE 2025

ÓRGÃO: Município de Itupeva. OBJETO: Contratação
de  empresa  especializada  para  fornecimento,  ponto  a
ponto,  de  gêneros  alimentícios  destinados  à  merenda
escolar.  DISPONIBILIDADE  DO EDITAL  NA  ÍNTEGRA:
Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  –  PNCP,
h t t p s : / / i t u p e v a . s p . g o v . b r / l i c i t a c o e s  e
https://novobbmnet.com.br/# ou pelos endereços de e-mail
f e r n a n d a . f e r r o l i @ i t u p e v a . s p . g o v . b r  e
licitacoes@itupeva.sp.gov.br.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS: até às 08:30 horas do dia 24 de março de
2025.  REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:  dia  24  de
março  de  2025,  às  09:00  horas.  LOCAL  DA  SESSÃO
PÚBLICA:  https://novobbmnet.com.br/#.  PREGOEIRA
RESPONSÁVEL:  FERNANDA  KELLI  FERROLI.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................

Extratos
Extratos

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO  Nº  002/2025.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO

DE ITUPEVA. CONTRATADA: MUOVE BRASIL S/A. PROCESSO
ADMINISTRATIVO  Nº  16705-4/2024.  ASSINATURA:
07/02/2025.  VALOR  TOTAL:  R$  148.256,88.  OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PLATAFORMA EM NUVEM QUE REALIZE A
INTEGRAÇÃO DE BASES CADASTRAIS DO MUNICÍPIO PARA
HIGIENIZAÇÃO  E  PADRONIZAÇÃO  DOS  CADASTROS
MOBIL IÁRIOS  E  IMOBIL IÁRIOS.  MODALIDADE:
INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  002/2025.  VIGÊNCIA:
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO  ADITIVO  Nº  02  PRORROGAÇÃO  DE  PRAZO

REAJUSTE  E  SUPRESSÃO CONTRATUAL,  QUE SE  FAZ AO
CONTRATO  Nº  003/2023.  CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE
ITUPEVA.  CONTRATADA:  ECO  VALLORE  AMBIENTAL
TRATAMENTO  DE  RESÍDUOSDOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE
LTDSA.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº  8184-6/2022.
VALOR TOTAL: R$ 608.760,00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  COLETA,  TRANSPORTE,  TRATAMENTO E  DESTINAÇÃO
FINAL  DE  RESÍDUOS  DOS  SERVIÇOS  DE  SAÚDE.
MODALIDADE:  PREGÃO  PRESENCIAL  N°028/2022.
PRORROGADO  PELO  PERÍODO  DE  23/01/2025  ATÉ
22/01/2026.  ASSINATURA:  22/01/2025.
...........................................................................................................

https://itupeva.sp.gov.br/licitacoes
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